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HOMOLOGAÇÃO DAS CANDIDATURAS REFERENTES AO PROCESSO DE CONSULTA À COMUNIDADE ESCOLAR PARA ESCOLHA DOS MEMBROSHOMOLOGAÇÃO DAS CANDIDATURAS REFERENTES AO PROCESSO DE CONSULTA À COMUNIDADE ESCOLAR PARA ESCOLHA DOS MEMBROS

DO NÚCLEO DE COMBATE AO ASSÉDIO (NUCA) DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA - CAMPUSDO NÚCLEO DE COMBATE AO ASSÉDIO (NUCA) DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA - CAMPUS

PEDRAS DE FOGO, PARA O BIÊNIO 2026-2027.PEDRAS DE FOGO, PARA O BIÊNIO 2026-2027.

A Comissão Eleitoral ins5tuída por meio da Portaria n.º 23/2026 -  DG/CAMPUS-PF/REITORIA/IFPB, de 27 de abril de 2026, no prazo

previsto em seu cronograma, torna pública a AS CANDIDATURAS HOMOLOGADAS para o pleito da eleição dos membros do Núcleo de

Combate ao Assédio (NUCA) do Campus Pedras de Fogo, nos segmentos docente, técnico-administra5vo e discente, nos termos

estabelecidos pela Resolução CONSUPER n.º 60, de 16 de julho de 2021 e no Edital n.º 27/2026 – DDE/CAMPUS-PF/REITORIA/IFPB. 

1 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS1 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1    O presente edital tem por finalidade divulgar a lista de candidaturas HOMOLOGADAS para par5cipação no processo de consulta à

comunidade escolar para escolha dos membros do Núcleo de Combate ao Assédio (NUCA) do IFPB Campus Pedras de Fogo, referente ao

biênio 2026-2027, não tendo havido manifestações para impugnação do referido edital de abertura.

1.2     A Comissão Eleitoral declara que não houve interprosição de recursos, de modo que as inscrições deferidas man5veram-se

inalteradas sendo agora, portanto, homologadas. 

2 DAS CANDIDATURAS HOMOLOGADAS APTAS PARA O PLEITO2 DAS CANDIDATURAS HOMOLOGADAS APTAS PARA O PLEITO

2.1 Docentes:2.1 Docentes:

Ana Angelica de Lucena Taveira Rocha (2032324)

Abraao Romao Batista (1871212)

2.2 Técnicos-Administrativos:2.2 Técnicos-Administrativos:

Danielle Cardoso de Paula (1161026)

Gutemberg de Lima Davi (2807320)

2.3 Discentes2.3 Discentes

Mayza Gabrielle Ferreira da Silva (202512730044)

Nayla Franciny Fernandes Araujo (202512730058)

Lucas Gabriel Albuquerque Rosendo (202512730015)

Manoel Carneiro Dornelas Neto (202512730009)

Maria Clara da Silva (202512730081)

3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1     Conforme cronograma do processo eleitoral, no dia 09 de maio de 2026,09 de maio de 2026, no período das 8h às 18h8h às 18h, será realizada a votação,

exclusivamente por meio do formulário eletrônico específico para cada segmento, recebido no e-mail de cada eleitor apto a votar,

devendo este estar logado em sua conta institucional/acadêmica do IFPB.

3.2     Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.

Pedras de Fogo, 08 de maio de 2026.
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